
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019 

 
ALDIR ZANELLA DA SILVA, Prefeito Municipal de Barracão, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público a seguinte dispensa de licitação:  
 

1. OBJETO 

 AQUISIÇÃO DE MATERIAS UTILIZADOS PARA COBERTURA DE CASAS ATINGIDAS POR 
VENDAVAL NO MUNICIPIO, conforme descrição abaixo: 

      DESCRIÇÃO  QUANTIDADE 

TELHA FIBROCIMENTO 6MM 2,13X1,10 55 UNIDADES 

TELHA FIBROCIMENTO 6MM 2,44X1,10 69 UNIDADES 

TELHA FIBROCIMENTO 4MM 2,44X0,50 174 UNIDADES 

TELHA FIBROCIMENTO 4MM 2,13X0,50 78 UNIDADES 

CUMEIRA 6MM 1,10 48 UNIDADES 

CUMEIRA 4MM 0,50 74 UNIDADES 

PARAFUSO COMPLETO 5/16X1,10MM 245 UNIDADES 

PREGO TELHEIRO PACOTE 900GR 23 PACOTES 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 No dia 12 de janeiro de 2019, a cidade foi atingida por forte vendaval, várias casas 
tiveram perca total e/ ou parcial dos telhados. A Secretaria de Assistência Social realizou o 
cadastro e o estudo social das famílias que necessitavam de ajuda, as mesmas que se 
encontravam vulneráveis receberam materiais e mão de obra para cobrir suas residências.
  

3. DELIBERAÇÃO 

Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por DISPENSA de 
licitação, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, ficando o 
Departamento de Licitações com a incumbência de promover os atos necessários à sua 
efetivação (inclusive as publicações e expedições dos documentos atinentes à espécie), 
zelando pela plena consolidação das formalidades legais, juntando o parecer do 
Departamento Jurídico para sua devida manifestação acerca da conformidade legal do 
presente processo. 
 
4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTOR DO OBJETO 
 
4.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAS UTILIZADOS NA COBERTURA DE CASAS ATINGIDAS POR 
VENDAVAL NO MUNICIPIO. 
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4.1.1 VALOR TOTAL: R$ 10.235,32 (dez mil duzentos e trinta e cinco mil e trinta e dois 
centavos) 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
 Conforme pesquisa de preços feita através de orçamentos, foi a que apresentou menor 
preço. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1 - Dotações orçamentárias a serem utilizadas: 
  

2045- EXECUÇÃO PROG. BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

          339048000000- Outros Auxílios financeiros pessoa física 

 

 FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito mediante apresentação de notas fiscais. 

6. FORNECEDOR CONTRATADO: 

POLETTO POLETTO & CIA LTDA, CNPJ 87.613.618/0001-05 

7. REGULARIDADE FISCAL:  

7.1 Deverá a empresa contratada acostar os seguintes documentos, relativos à sua 
regularidade fiscal: 

 a) Certidão de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

 b) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 

 c) CNDT – Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

 

Barracão – RS, 23 de janeiro de 2019 
 
 

_____________________________ 
Aldir Zanella da Silva 
Prefeito Municipal 
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